
rNDrcAçÃo N.«i9 /2026

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ase, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resoluçâo n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excêlentissimo Senhor Alisson Roddgues, prcfeito de Rio

Branco - AC e ao Senhor Ântônio Cid RodÍigues Feneira, Secretário Ítlunicipal de

lnfr?estuhrra e Mobilidade Urbana, a seguinb indicaçâo, solicitando a Pavimentação e a

Manutenção da Rua Rio Negro, Baino PoÉal da Amazônia no Município de Rio Branco . AC.

Sala das Sessoes 'Deputado Francisco Cartaxo'
30 de março de 2026
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ÀSSEMBLEIA I,EGISLÂTIVA DO ESÍADO DO ACRE
GABINETE DO DEPUÍADO ADÀILÍON CRUZ - PSB

JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÃO, solicitando a realização da reo.rperaçáo e melhoria, da

pavimentaÉo da rua Rio negro, Bairo Portal da Amazônia, MunicÍpio de Rio Branco que

atualmente se encontram em condi@es precádas, com divesos buracos e inegularidades.

A situaÉo atual teín prejudicado o tÉÍego de pedestres e comprornetido a mobilidade da

população local, causando lranstomos principalmente em dias chuvosos, quando o acúmulo de

água agrava ainda mais as mndi@es das vias.

A pavimentação adequada das ruas contribuirá signiÍicativamente para a melhoria da

qualidade de üda da comunidade, garanlindo mais segurança, acessibilidade e dignidade aos

moradores da localidade.

Diante do exposto, solicitamos que sejam tomadas as proüdências necessárias para

viabilizar a exeqJÉo das referidas obras.
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